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HISTÓRICO:

EstaUelece uma cota maxiina mensal de foto

C(5pSS^ para os vereadores.
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Presidente:. _Gezar__P^^^

Vice - Presidente: 17Í1§.QP.. Dill em jips

12 Secretário: Joac.yr Nascimento da Cruz.

22 Secretário: Jandir Sartório
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ESTABELECE UMA COTA MtoMA

ÍENSAL DE FOTOCÓPIAS PARA

OS VEREADORES:' ''

Art, 12 - Fica estabelecida uma cota mensal de fotocópias

para cada Vereador com assento na câmara >íunicipal de Gachoeiro

de Itapemirim,

Parágrafo Único - A cota mensal não á cumulativa, §í?í:inguindo-se

ao final de cada mes.

Art. 22 - As fotocópias serão usadas exclusivamente para fins

legislativos e parlamentares,

llrt, 32 _ A Mesa Diretora da câmara terá 30 dias para regu-

lamentaraapresente resolução, operacionsliza,ndo-a,

Art, ̂ 2 _ Esta resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições e resoluções em contrario.

4.1a das Sessões, 1^ de marco de 1991

Pblonirio - LÍder do PT

VEREADORES

.JUSTIFICATIVA

A destinação de cotas de fotocopias para. parlamentares faz

parte do cotidiano da maioria absoluta das Casas Legislativas,
do pais, á natural e mesmo necessário que o Poder Legislati

vo facilite e instrumentalize o trabalho dos legisladores. A-

lem disso, a proposta não causa ônus, pois as cotas são bastante
limitadas e não são cumulativas,

VES - 002/3000/90
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Í^NSAL DE FOTOGÔPIAS PARA

OS YEREADOin^ :

Art, 1® - Fica estabelecida uma cota mensal de fotocopias

para cada Yereador com assento na Gamara Municipal de ̂ achoeiro
de Itapemirim^

Parágrafo Único - A cota mensal não I ciíimilativaç ©xtinguindo-se

ao final de cada mis,

Art, 22 - As fotocópias serão usadas exclusivamente para fins

legislativos e parlamentares.

Art, 3® - A. Mesa Diretora da Gamara terá 30 dias para regu
lamentara® presente resolução, operacionalíizando-a,

Art, ̂ 2 Esta resolução entra em vigor ns data de sua publi

cação, revogadas ss disposições e resoluções em contrario.

a das Sessões, dè março de 1991

os Poloni - LÍder do PT

.TTTSTIFIGATIYA

A destinação de cotas de fotocópias para parlamentares faz

parte do cotidiano da maioria absoluta das Gasas Legislativas,
do país, Ú natural e mesmo necessário que o Poder Legislati
vo facilite e instrumentalize o trabalho dos legisladores. A-

lám disso, a proposta não causa ônus, pois as cotas são bastante
limitadas e não sao cumulativas,

VEREADORES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^ inanças 0 Orçamento

PROJETO DE Resolução NO 010/91

INICIATIVA: Edil Luiz Carlos Poloni -

RELATOR:
Edil Almir Forte dos Santos

PA RECER

Somos contrários a aprovaçao da mataria pelo se

guinte, motiüo: Se o vereador quiser fazer "media" com seus

eleitores, que o faça com o dinheiro do seu proprio bolso.

Sala das Comiss 25 de da 1991março

Pa U Ir ins

ide

JosB P/iÂn#a/de Almeida

M8mbE''o//"ad hoc"
/ /'

De afcordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça @ Redação

PROJETO DE Resolução jjo 010/91

INICIATIVA:.

RELATOR:

Edil Luiz Carlos Poloni

Edil Manoel Paiva de Amorim

PA R E C E R

Somos contrários a presente Resolução tendo em vista

que todas as matérias importantes desta Casa sao publicadas no

Jornal da Pauta, e distribuídas gratuitamente aos Srs, Vereado

res.

Sala das Comissões, 2

Manoel

hde m

Lva

de 1991.

Amorim

Re lator

la iraSe st Te Dias

^res idente

De acordo com o parecer

Lau Sasso

De acordo com o parecer

ro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000


